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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 04/2023 – 

PROCESSO 18/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS, em conformidade com o art. 75, Inciso I da Lei Federal nº 

14.133/21, torna público que a Administração pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES (CALÇAMENTO), COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO 

01 Serviço de MÃO DE OBRA de pavimentação com pedras irregulares (calçamento) e 

rejunte com pó de brita em uma área de 1.746,06 m². 

02 Construção de 360.14 metros lineares de meio-fio 15x30cm, moldado “in loco”, com 

extrusora compreendendo o FORNECIMENTO DO MATERIAL E MÃO DE 

OBRA. 

03 MÃO DE OBRA para execução de 04 (quatro) bocas de lobo de 0.80x0.80m 

04 MÃO DE OBRA Assentamento de 110m de tubo de concreto de 40 cm de diâmetro 

 

Observações: 

1 – Em relação ao item 01, a responsabilidade da contratada é somente os serviços de mão de 

obra de assentamento da pedra irregular. A preparação da cancha/rua, o fornecimento da pedra, 

do pó de brita e a compactação da pavimentação, serão de reponsabilidade do município. 

2 – Em relação ao item 02, será se reponsabilidade da contratada o fornecimento de todos os 

materiais e serviço necessários a execução do meio-fio. 

3 – Em relação aos itens 03 e 04, será de responsabilidade da contratada somente os serviços de 

mão de obra. Todos os materiais necessários serão de responsabilidade do município. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas correrão por conta da Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos: Despesa: 324 - Dotação Orçamentária: 1.004.4.4.90.51.00.00.00.00 0500 – 

Obras e Instalações. 
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Em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21, eventuais interessados 

podem apresentar proposta de preço até as 23horas e 59min do dia 14/02/2023, oportunidade em 

que a Administração escolherá a mais vantajosa.  

 

Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-

mail: licitacao@miraguai.rs.gov.br. 

 

Miraguaí/RS, 10 de fevereiro de 2023. 

 

  


